
 
 

 

PORTARIA/CMI Nº 009/2018. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJUBÁ, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Autorizar o assessor de gabinete Dinarte Lopes a viajar para a 

cidade de Belo Horizonte: Participar do Curso promovido pelo Instituto Rui Barbosa 

que se realizará do dia 23/01 a 26/01/18 - TEMA: Encontro do Ministério Público 

(MP) com as Câmaras Municipais para alinhamento das diretrizes dos municípios e 

TAC (termo de ajustes de conduta). Nas tardes dos dias 24 a 26 de janeiro, 

estabelecer contatos no Ministério Público de Minas Gerais para obtenção de 

subsídios na elaboração de um substitutivo ao projeto de lei 4.158/2017, sobre 

"Direitos Animais", e ainda com o mesmo objetivo manter encontros na Assembleia 

Legislativa de Minas Gerais e na Câmara Municipal de Belo Horizonte; com 

previsão de saída dia 23/01/2018 às 06h00 e de retorno para o dia 26/01/2018 às 19h00, 

utilizará o mesmo veículo da Portaria nº 010/18. 

Art. 2º- Autorizar o pagamento de diárias individuais no valor de R$ 

1.323,00 (um mil, trezentos e vinte e três reais).  

  

Art. 3º- O relatório de viagem deve atender integralmente ao disposto na 

Resolução nº 962 /15. 

 

       Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cumpra-se e publique-se. 

 

 

Câmara Municipal de Itajubá, em 18 de janeiro de 2018. 

 

JOEL CARLOS DE ALMEIDA 

Presidente 
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